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TIPO AUTOR
Comissão

SOR21 - Mauro Benevides Filho - Censos Demográfico, Agropecuário e Geográfico (AÇÃO 20U7)
EMENTA

TIPO DE EMENDA
APROPRIAÇÃO

MODALIDADE DE EMENDA
Comissão

10 - Orçamento Fiscal
ESFERA ORÇAMENTÁRIA

000001225
SEQUENCIAL

ÓRGÃO ORÇAMENTÁRIO
25000 - Ministério da Economia

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA
25301 - Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e
Estatística

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 04.121.0032.20U7.0001

PROGRAMA
0032 - Programa de Gestão e Manutenção do Poder Executivo

SUBTÍTULO
0001 - Nacional
LOCALIDADE BENEFICIADA
9000000 - Nacional

FUNÇÃO
04 - Administração

SUBFUNÇÃO
121 - Planejamento e Orçamento

20U7 - Censos Demográfico, Agropecuário e Geográfico
AÇÃO

ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO / UNIDADE DE MEDIDA
Censo divulgado (unidade)

META
4 1

QTD META A ALTERAR

ACRÉSCIMOS À PROGRAMAÇÃO

em R$ 1,00

GND MODALIDADE DE APLICAÇÃO RP ACRÉSCIMO

Outras Despesas Correntes Aplicações Diretas 2 98.000.0003 90

TOTAL: 98.000.000

CANCELAMENTOS COMPENSATÓRIOS em R$ 1,00

GND MODALIDADE DE APLICAÇÃOFONTE ID RP CANCELAMENTOSEQUENCIAL

Reserva de Contingência A Definir1001 6 2 98.000.00099000001627 9

TOTAL: 98.000.000

JUSTIFICATIVA
Retomar o trabalho realizado pelo IBGE no fornecimento de informações demográficas, sociais, econômicas e ambientais com o objetivo
de subsidiar o estabelecimento de políticas públicas e fundamentar ações de planejamento públicas e privadas com as mesmas
condições de antes da pandemia da Covid-19.
O valor alocado para a realização do Censo Demográfico no PLOA de 2019 correspondeu a R$ 246 milhões, muito superior aos R$ 190 e
R$ 169 milhões, alocados nos PLOA 2020 e 2021, respectivamente. Por esta razão, a presente emenda tem como objetivo recompor o
valor para a realização do Censo Demográfico, importante ferramenta para a realização do levantamento de características estruturais
relativas ao total da população, unidades domiciliares e estabelecimentos agropecuários do país, na maior desagregação geográfica
possível, usando conceitos, definições e classificações de aceitação internacional.

AUTOR DA EMENDA
Comissão Câmara dos Deputados

TIPO AUTOR
5017 - Com. Finanças e Tributação
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